
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPF Nº 468, DE 15 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições que 

lhe confere o artigo 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e 

tendo em vista o contido no Procedimento de Gestão Administrativa - 

PGEA1.00.000.012100/2022-47, resolve: 

Art. 1º Estabelecer a estrutura organizacional do Gabinete do Procurador-Geral 

da República, com emprego das alterações constantes desta Portaria, conforme quadro abaixo. 

Art. 2º Transformar 1 (um) cargo em comissão CC-2, do Decreto 93.840, de 22 

de dezembro de 1986, existente na estrutura da Assessoria de Expediente/PGR, em 2 (dois) 

cargos em comissão CC-1, utilizando para este fim saldo remanescente da Portaria PGR/MPF 

nº 475, de 22de maio de 2020; Portaria SG/MPF nº 501, de 20 de setembro de 2021; e 

Portaria SG/MPF nº 294, de 26 de abril de 2022. 

 
SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL 

Nº de 
Cargas/ 
Funções 

Denominação Código Nº de 
Cargas/ 
Funções 

Denominação Código 

  CHEFIA DE GABINETE PROCURADOR-
GERAL DA REPÚBLICA     CHEFIA DE GABINETE 

PROCURADOR-GERAL DA 
REPÚBLICA 

  

  .........................     .........................   
13 Avaliador Nível III CC-3 12 Avaliador Nível III CC-3 

  .........................     .........................   
  ASSESSORIA DE EXPEDIENTE     ASSESSORIA DE EXPEDIENTE   

1 Avaliador-Chefe Nível IV CC-4 1 Avaliador-Chefe Nível IV CC-4 
      1 Avaliador Nível III CC-3 

1 Avaliador Nível II CC-2       
      2 Avaliador Nível I CC-1 

3 Assistente Nível II FC-2 3 Assistente Nível II FC-2 
  .........................     ......................... 

  
  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/1985-1987/d93840.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/1985-1987/d93840.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/204066
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/204066
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/229374
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/239817


 

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.  

 
 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 
 
 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 28 jun. 2022. Caderno 
Administrativo, p. 1. 
 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/241933
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/241933

